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INDIC 13 

INDICO, nos termos regimentais, após ouvida a Douta Casa, ao Exmo. Sr. 

Prefeito Municipal, providências junto a Secretaria competente, no sentido de 

Conceder isenção do pagamento de tarifas de água as entidades assistenciais 

e beneficentes do município. 

JUSTIFICATIVA 

Esta indicação tem a finalidade de propor junto ao órgão competente, a 

isenção do pagamento de tarifas de água as entidades assistenciais e 

beneficentes do município. 

As entidades assistenciais e beneficentes, desde que prestadoras de ps 

1-  serviço gratuitos, devidamente cadastradas na Secretaria Municipal da Família g. 
e Bem Estar Social e subvenciadas pelo município, ficam isentas do 

pagamento da tarifa de água e esgoto. 

Certo da compreensão de V. Exa. e dada a relevância da matéria, aguardo 

atendimento à presente sugestão. 

Plenário Joab Pucinelli, aos 22 de Novembro de 2013. 

HÉLIO RI EIRO 

Vereador 
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